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!LEI N@ 3
.743, DE 17 DE JUNHO DE 2002. C

Acresce metas e valores em ';
Programas da Lei de Diretrizes ,

Orçamentérias - LDO 2002. ;

iIVAN JACOB ZIMMER
, Prefeito Municipal de Montenegro. '

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 1

(L E 1:
l

Art 10 Ficam acrescidas metas em Programas estabelecidos na Planilha '
de Metas Prioritérias SMEC, Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2002, a saber: l

lPrograma 361 1 - colocaçâo de piso de granitina na E.M.E.F. Dr. Walter (
Dotalo orçamentéria 09.* .12.361.3611.1909.4.4.90.51.* .00-991 !

PFOgFama 3612 -- Equipamento e Material Permanenie para as Escolas l
flls IS l'tiil't/ fztll'<lftll'tYlltlll .........s......................................... !1 1r J çl.ftftlJyçklt jD

ota# o orçamentéria 09.* .12.361.3612.1911.4.4.90.52.00.00-* 3

Art. 20 Ficarn acrescidos valores em Proqramas estabelecidos na Planilhad
e Metas Prioritérias SMEC, Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO 2002

, a saber:

Programa 3612 - Equipamento e Material Permanente - Informética -
para as Escolas de Ensino Fundamental ............... R$ 20.*0,00

Dotalo Orçamentéria 09.* .12.361.3612.1911.4.4.90.52.00.00-993

11 A
rl. 30 Serviré de recurso jara atendimento aos objetivos dos adigosj 

anteriores, o superâvit verificado no exerclcio de 2001, referente recurso recebido do
I Govemo do Estado, do Salério-Educa#o.
1
@ Art 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticaçâo
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f GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 17 de 

junho de 2002.
 N1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: e
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete ()0 Prefeito l

8

MONTENEGRO

LEI N° 3.743, DE 17 DE JUNHO DE 2002.

Acresce metas e valores em
Programas da Lei cle Diretn‘zes
Orgamentérias — LDO 2002.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefelto Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI: i

Art. 1" Ficam acrescidas metas em Programas estabelecidos na Planilha ,
de Metas Prioritérias SMEC, Lei de Diretrizes Orgamentérias — L00 2002, a saber: E

Programa 3611 — colocaqao de piso de granitina na E.M.E.F. Dr. Walter
Belian .............................................................................. R$ 8.000,00

Dotagéo orgamentaria 09.06.12.3613611.1909.4.4.90.51.00.00-991

Programa 3l312-— Equipamento e Material Permanente para as Escolas
de Ensino Fundamental ................................................... RS 10.000,00

Dotagéo orgamentaria 09.06.12.381.3612.1911.4.4.90.52.00.00«993

Art 2° Ficarn acrescidos valores em Programas estabelecidos na Planilha
de Metas Prioritérias SMEC Lei de Diretrizes Orgamentérias— LDO 2002 a saber:

Programa 3612 — Equipamento e Material Permanente — lnformética —
para as Escolas de Ensino Fundamental ............... R$ 20.000,00

Dotagéo Orgamentéria 09.06.12.3613612.1911.44.90.52.0000-993

Art 3° Serviré de recurso para atendimento aos objetivos dos artigos
antenores o superavit veirificado no exercicio de 2001 referente recurso recebido do
Govemo do Estado do Sala’rio- Educaqao

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABlNETE DO PREFEITO MUNlClPAL DE MONTENEGRO, em 17 de
junho de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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